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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 13 de janeiro de2022.

Protocolo n'70.471
Requerimento no 00812022

Excelentíssimo Sr. Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

O objeto do presente termo é a contratação de empresapara prestação de serviços de uma palestra

com a finalidade de atender as demandas de saúde emocional para semana pedagógica de abertura do ano

leiivo de2022.

2 -D^JUSTTFTCATTVA DA AQUTSTÇÃO E DO QUANTITATIVO

Justifica-se a contrataçáo da Palestra para abertura da semana pedagógica no ano de 2022, com a
finalidade de atender as necessidades de saúde emocional dos profissionais da educação do município de

Marmeleiro.
Já que o trabalho com a educação, por si só, já contempla desgastes emocionais, desgastes estes

ampliados com a pandemia. Desta forma, espera-se a melhoria do fator motivacional dos profissionais da

educação.
Leva-se em consideração que o Departamento de Educação tem o compromisso de proporcionar

formações continuadas aos professores municipais do Município de Marmeleiro.

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS DO PRODUTO

O valor da contratação é de R$ 1690,00 (um mil e seiscentos e noventa reais), estabelecido nos

termos das pesquisas anexas a este Termo de Referência.

Considerando os orçamentos em anexo, o orçamento de menor valor é da empresa GIOVANI DE

GOES LMA, inscrita no CNPJ n" 36.938.79710001-10.

3- PRAZO, LOCAL E CONDrÇÕES pan¿, ENTREGA

O serviço, objeto desta dispensa, deverá serprestado,nadata de 01 de fevereiro de2022, de acordo
com a solicitação do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Avenida Macali, no 255, centro,
no Município de Marmeleiro,

O serviço será recebido provisoriamente pelo diretor do Departamento de Educação e Cultura,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

O serviço poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de I (um) dia, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4 - OBRTGAÇÕES:

DA CONTRATADA:

1690,001 0t un.
Palestra motivacional para início da semana
pedasósica do ano de 2022.

1 690,00

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(P¡narrncleiro.pr'.gov.br/ licitacao02(Amarnrelciro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
- efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DO CONTRATANTE:
- receber o objeto îoprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;
- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

s - FISCALTZ¿içÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O Diretor do Departamento solicitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução da Ata de Registro de Preços, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6 - RECTTRSOS PARA CONTRATAÇÃO:

Os recursos financeiros para suportar aeftcâcia do presente objeto, serão atendidos por verbas da

receita de recursos liwes.

7 - DADOS DA SOLTCTTAÇÃO:

- Data de envio do termo: 2011212021.

- Departamento Municipal de Educação e Cultura

- Telefone para Contato: (46) 3525-8130.

¿Ç-'r "' /
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitaoao(A¡narrreleiro.pr.eov.br / lioitaoaoO2l¿l)nrarnleleilo.pr. eov.br - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8105
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Prefeituru Municipul de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Baìrro:

Cídøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prøzo de Enlrega:

Nome do Requerente:

Datø do Pedído: 1310112022

Tipo de Pessoa: T1

Típo de Pessoø: V-)

7047t

l\¡'larmelelro

8561 5-00C

Franá-l

CELSO PEÞRO SCOLARI

Prefeíturu Munìcipal de Mørmeleiro

7047r Data do Pedido: 1310112022Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cídade:

CEP:

[¡larmelelro

85ô1 5-000

Estado: Ft*á-l
Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Reqaerente: CELSO PEDRO SCOLARI

PARTAMENTO DE EDU E CULTURA

autorização para contratação de empresa para
de servlços de uma palestra com a finalldade do

as demandas de saúde emocional para semana
de abertura do ano letivo de2022

NTO DE E CULTURA

uer autorlzação para contratação de empresa para
de servlços de uma palestra com a finalldade de

as demandas de saúde emoclonal para semana
de abertura do ano letlvo de 2022.
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Conforme solicitação do Departamento de educação do município de Marmeleiro - Pr, segue proposta

de PALESTRA solicitada.

TEMA: ATTVAçÃO MOTTVACTONAL- #EUpOSSOMAts

METODOLOGIA: Conhecimento, dinåmicas e ferramentas de coah

,a Conteúdo: Uma vida pLena; Neurociência; Autorresponsabil"idade; Crenças; lnteligênc¡a
emocionaL; Equipe e sociabilidade; Dinheiro e motivação.

LOCAL: A definir na cidade solicitada

DATA/ HORA; otlozlzozz âs o8:oo horas

TEMPO:3 a 4 horas

MATERIAL:Som, data show, microfone e cabo Pz lPr;o

PALESTRANTE: Giovani Lima

INVESTIMENTO: Rs r.69o,oo (Um milseiscentos e noventa.reais) já inclusos de,slocamentos de ida e

volta, impostos e alimentação.

Esta propostä tem validade de 3o dias a contar a partir de hoje

Dois Vizinhos, zo de dezembro de zozr.

Att. GiovaniLima

(46) 9997r.-oo6o

,0001 .iõl
DEGOIS UITA
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áFwd: Orçamento Palestrante Giovani Lima

De

Para

Dâts

compraseducacao@marmeleiro.pr. gov.br <compraseducacao@marmelelro,pr.gov.br>

licitacao02 - <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

21-12-202107:38

S Scan0009,pdf (-239 KB)

Removerlodos os anexos

bonl dín!

Departamento de Ëducação

(46) 352s-813ø

Avenida Macall, 255

Centnô

Manmeleiro/Plì

856L5 -øøø

---*- lr,fensagcrn original --------

AssuntorOrÇarnento Palestranie Oioveni l.,ima

fytnr
arC:

20-1.2-702t 16û6

¡;iov nni .::¡¡iovaui(il¡¡lirna. cour.br>.:./¡¡iovani(fl glima. conr.bÈ'

conrprascrdncncao@)nrtmreleiro.pr, gov,brPara:

ATÏ

Giovaui l,"ima

(46) 9997r -0060

/1
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DESENVOLVI M ENTO SOCIAL

A/C SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE MARMELEIRO/PR

pRoposrA DE pREsrAçÃo DE sERVIço rÉcnlco

A presente proposta tem a validade de 30 dias após a sua emissão.

Francisco Beltrão, L7 deDezembro de202L

Vamos Desenvolvimento Social Ltda
42.648.s3U0001-02

ASSINADO DIGITALMENTE

OUANT. VALOR UNITARIOuNt¡TEM
2

HRS
1 1.750,0001 Palestra sobre Saúde Emocional para

professores, coordenadores e diretores da rede
municipal de ensino de Marmeleiro.

2
HRS

1 1.750,0002 Oficinas relacionadas à Saúde Emocional para
professores, coordenadores e diretores da rede
municioal de ensino de Marmeleiro.

3.500,00VALOR TOTAL

O (461 3524.247 3 | contato@vamosdesenvolvimento.com.br
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Fwd: ORçAMËNTO CAPAGITAçÃO

educacao@marmelelro.pr.gov^br <educacao@marmelelro.pr.gov,br>

licitacao02 - <licitacao02@marmeleiro,pr.gov.br>

20^12-202113:37

De

Para

Data

20-12-2021 ll:55
contato(@viuTosdescnvolvirn ent0. com. br

educncrrolfr)munrel eiro.pr. gov,br

S signed-2O21-1T1920-53.pdf (-428 KB) [tCurrículo do Sistema de Currículos Lattes (Angela Morais da Silva).pdf (-1,6 MB)

Removet lodos os anexos

bor t¿rdel

atr,

Celso Peclro Scolari

Depnrtanento de Educaçño

(46) 3525-8 r30

Avenida MacalÍ, 255

(lentro

M¡¡rmeleiro/PR

8_s6 t 5-000

Ô**- t.nra¡¡eur ori¡¡inul **----

.A.ssunfor ORÇAMËNI'0 CAPACI'I'AÇÃO

Data:

Dc¡

Parrr

ô

Prezados bom dla;
Segue em anexo orçamento para capacitação e curriculo do formador.

Atenclosamente;

Felipe Guerios.
(46) 9 eeoo-7e8s

Atenciosamente,
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Palsstrante

Pelotas, 16 de dezembro de 2027
A

SEcRETARIA MUNtctPAL oe eouceçÃo
MARMELEIRO/PR

Estimado Secretário Celso

Venho, por intermédio desta, agradecer o seu contato e apresentar minha proposta de palestra para
professores e funclonários no dia 01 de fevereiro de2022.

Proposta:
Uma palestra motivacional/pedagógica

Objetivo:
Proporcionar aos partic¡pantes ferramentas para suas vidas pessoais e profissionais que lhes motivem para o desempenho

de suas funções, melhorando a integração, apresentando alternativas diferenciadas e criativas,

susestão de tema: PROFESSOR EU PRECISO DE VOCE

Quando realizamos a palestra com funcionários, mudamos o tema para EDUCADORES EU PRECISO DE

Duração:- + horas (meio turno)

^ 
¡ Duas horas de palestra motivacional conforme o tema escolhido, com muita participação, música, dança e muita interação

entre os partlcipantes.
¡ Na segunda parte, será dividido o grupo por escolas e será feita a seguinte pergunta que deverá ser respondida:

O QUE VAMOS FAZER DE DIFERENTE NA NOSSA ESCOLAA PARTIR EM2022?
Essas respostas deverão ser entregues como compromisso para seu(sua) diretor(a) da escola e para secretária de

I educação municipal.
I

Está incluído no investimento:
¡ Despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem

Validade da proposta: até o dia 23/ot/2022

Investimento:

W
PROFESSOR
[u I'ti[Lls(r t)t: \\.]cti!

O tema busca resgatar no professor sua motívação e sua consciência profissional e provar que esta foi
sua melhor escolha.
Os alunos e os professores precisam juntos entender este novo momento, social e econômico. Cada um
dentro de seu papel resgatar seus espaços e construir uma geração com objetivos claros, voltados sempre
à melhoria deste mundo.
Dudu Nobre em uma entrevista a um programa de televisão disse:

"Meus pais foram importantes para minha vida, mas o que mudou a minha vida foi um lápis, caderno e
uma professora"
Compreender e achar alternativas para educar num ambiente com tantas diversidades e tornar a sala de
aula o ambiente ideal para uma convivência pacífica e educativa.
Um tema que vai mudar sua equipe de profissionals.

5.500,00Valor normal do investimento para 2 ou 4 horas de atividades

Caso houver algum desconto, deverá ser acrescldo no valor acima.

ROBERTO FEHRENBACH & CtA ITDA - RUA SÃO PEDRO, 138 - 96065-560 - PETOTAS/RS

cNpJ 01540425/0001-56 - TELEFONE 53-984 05 00 96 - WWW.ROBERTOFEHRENBACH.COM.BR
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Paløstrante

Forma de pagamento:_ Depósito bancário mediante apresentação de nota fiscal

Maiores informações sobre outros temas: @

Atenciosamente

Roberto Fehrenbach

RoBERTo FEHRENBAcH & ctA trDA - nu¡ sÃo pEDRo, 138 - 96065-560 - pELorAs/Rs

cNpJ 01540425/0001-56 - TELEFONE s3-984 0s 00 96 - WWW.ROBERTOFEHRENBACH.COM.BR

\i, l',,c r r li.l ln l l )r.' lot.,,i'-,/f:l'-,:,, f r. rr r t ì,.:rLJi-.1 tttt t

l. i lr tr- it(,ìi rt.) l''-ír., li. ¿,.1. z'\t.r.ri.r¡ (.-(.lrn(..) [-)t {-rf'(f):i::..:()t-

i.lr.¡r". it rf.rt l!r ¡rr ì(l:r (:) lr_)al(.J ilf')r:),.., f i;.1 C:ãr-f-i:'tf i"lì (ltTì
('rlfll.)l { ìciì, r'{r:, , t1, '¡ ¡ ¡.:rt l( )l-ì¿r:ì11-,.

'.-r¿ttt ) )' i.ìrt(-)i, r.ltr (.,ir-t',.,¡¡ .'1 r.-¡i)f-Íl{.) l. )(-ìli'':.ìt.r..lrtl..r.l, .1;.1

f ¡r¡-¡r.'i¡-j f r:itc',, ¡-¡¡¡:iiL:. t..lr..r l.ì()l) ¡.tiili.:.,',l..t-.rlt; l)cìr'¿ì 1..rfì'l

¡rr'rl rlrt.i);ìl)r.'o;<itr.lltclr; iltt lil(.) tììrl ¡),.'.,1"-ic¡;i'i:l r,ttll 7

t: .1.ìr lr.l'., trt .l',11, ll rr. .

Att r< I r <.¡ttr l-t¿,i1r..''1,,t.r-,1,:., l.);:il"r:,1 l-'l¡ 1.;l-ç,¡1:,:;1;,,-'v¡ i¡i'i
i lrìl )r (:'¡L:r.r' ('r ( (){l.'rlltt)r'¡,ì (ìrrìl.rl (:ri:rì.::ìri,::ìi.

tìoberto Fehrenbach

i¡

Sou Cristäo, Lute
que Deus tem me
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Fwd: Proposta de palestra formação pedagógica

& De compraseducacao@marmeleiro,pr,gov.br <compraseducacao@marmelelro.pr.gov.br>

Para licitacao02-<licitacao02@marmelefro.pr,gov.br>

Dat6 20-12-202113:22

[t vnnvrlrtRo,pdf (-2e6 KB)

Remover todos os anexos

bo¿¡ t¿rde!

Departamento de Educação

(46) 352s-813ø

Avenida Macallr 255

CentPo

Marmeleiro/PR
85615 -åøø

-------- lvlensagcm original ---*-

.Assunto:ï'ro¡rosta cle pnlesh:a for:nração pedagógica

ñatnr 20-12-2021ll:20

ric; <ccrutatos(¡D¡ Obcrtol'eh¡ellbuc.h, ccun.br:-':/contatos(@robcrtofþtu''rnbilsh.conr.br:¡
'Para: <conrpraseclncuc;no(i)nrurrneleiro.pr,gov.br></ctnn¡rrirseducacao(Ðrnalrneleiro.pr.gov.br:>

rì

ffi
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tlom dia

Ërn anexo r¡$tou enviün(|o û propostû p0ta ibrmûção pedagógi[,]

Abraços

Zr:.-l'.
{(t:rtl*,\.;::j, l'rofcss<rt

ROBERTO
FIHRENBACH

l¡fu'str"rntc

ROBERTO FEHRENBACH

Tel./Whats 53-984050096
v,rtvw. roberÈof elrrenbach.com, brl
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Certificado da Gondição de
M icroempreendedor I nd ivid ual

ldentificação

Nome Empresarial
GtovANt DE GOIS LIMA 02477633902
Nome do Empresário
GIOVANI DE GOIS LIMA

Nome Fantasla
CapltalSoclal
1.000,00
Número ldentldade Orgäo Emlssor
69025951 SSP

UF Emlssor
PR

CPF
024.776.339-02

Condição de Microempreendedor lndividual

Sltuaçäo Cadastral Vlgente
ATIVO

Número de Registro

Data de lnlclo da Sltuação CadastralVigente
1510412020

CNPJ
36.938.797/0001-10

Endereço Gomercial

CEP
85660-000
Bairro
DAS TORRES

Logradouro
RUA ATANASIO PIRES
Munlclplo
DOIS VIZINHOS

Número
'1001

UF
PR

Atividades

Data de Infcio de Atividades Forma de Atuação
1510412020 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Prlncipal
lnstruto(a) de cursos gerenciais, independente

Atlvldade Prlnclpal (CNAE)
85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Ocupagöes Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Locuto(a) de mensagens fonadas e 96.09-2199 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas
ao vivo, independente anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efe¡to de Alyará de Licenca e Funcionamento
Proyisgrio - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municlpio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçöes ao uso de
espaços priblicos, O não-atendimento a esses requisitos acarretará e cancelamento deste Alvará de Licença e

Funcionamento Provisório.

Este Certlflcado comprova as lnscrlçöes, alvará, llcenças e a sltuagão de enquadramento do empresárlo na condlgão de Mlcroempreendedor lndlvldual. A
sua aceitação está condiclonada à verificagão de sua autentlcidade na lnternet, no endereço: httoi//www.portaldoompreendedor.oov.bri.

Certificado emltldo com base na Resolução no 48, de 11 de outubro de 2018, do Comltê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificagão do Registro e
da Legallzação de Empresas e Negóclos - REDESIM.

ATENçÃO: qualquer rasura ou emenda lnvalldará este documento. Para pesqulsar a lnscrlgão estadual e/ou munlclpal (quando convenentEs do cadastro
slncronlzado naclonal), lnforme os elementos abalxo no endereço elelrônlco htto://www.recolta,faFenda.opv,br/PessoaJurldlca/CNPJ/fcnl/consulta.asn.

Número do Reclbo Número do ldentlficador Data de Emissão
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REPI]BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

GtovANl DE GOIS LIMA 02477633902

DO PORTE

ME

E DA NATUREZA

213.5 . Empresárlo (lndlvldual)

LOGRADOI,JRO

R ATANASIO PIRES
NIJMERO

I 001
COMPLEMENTO

CEP

85.660.000
BAIRRO/DISTRITO

DAS TORRES
MUN

DOtS V|Z¡NHOS

coNTATO@GLIMA.COM.BR (46) se71.0060

ENTE FEDERATIVO

ATIVA
DA CADASTRAL

1510412020

MOTIVO DE CADASTRAL

ÞA ESPECIAL

DATA DE ABERTURA

't510412020
NtIMERO DÊ tNSCRIÇÃO

36.938.797/0001 .1 0

MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAçÃ9
CADASTRAL

85.99.6.04. Trelnamento em desenvolvlmento proflsslonal e gerenclal
DA ATIVIOADE

96.09.2.99. Outras atlvidades da serviços pessoals não especificadas anterlormente

UF

PR

015,-tr
1110112022 12:47

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia l1101/2022às12t46:26 (data e hora de BrasÍlia). Página:111

111
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MIN¡STÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÄO

Nome: GIOVANI DE GOIS LIMA 02477633902
GNPJ : 36.938.797/0001 -i 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do arl. 11 daLei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 15:40:40 do dia 31/0812021<hora e data de Brasília>,
Válida até2710212022.
Código de controle da certidão: 8791.2A47.994A.0448
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 025873165-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.938.797/0001-10
Nome: clOVANl DE GOIS LIMA 02477633902
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Gontribuintes do IGMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias.

Válida até 1110512022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Páglna 1 de 1

Emllldo vl. lntomot Púbilca (1 1/01/2022 12:36t15)
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Dois

Município de Dols Vizinhos
Estado do Paraná
Au, Rio Grande do Sul, 13O - Çentro

Secretaria de Administração Finanças
Ðepartam:€fìto de Tributação e Reseita

I{EGATIVA
cERTtFtcAMos euE erÉ e pRESENTE DATA r.¡Ão ex¡sre oÉgffo TRtBUTAn¡o vENctDo
RELATtvo A EMnRESA coM A LocALtzeçÃo DEScRITA ABArxo, TAMpouco oÉa¡ros EM
execuçÃo FFcAL.

018

I I de Janeiro de 2022 - Valida até:1110412022

IMPORTANTE:
l, FICA RESSALVADo o DIREITo DA FAZENDA MUNICIpAL connen ¡Éslros coNSTATADoS poSTERIoRMENTE MEsMo REFERENTE Ao

pBRlooo coMpREENDIDo NESTA cERTIDÃo.
2. À PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA sUA AUTENTICIDADE NO SITE híp://wturv.tlolsvlzlnhos.pngoubllTEM PoRTAL DA

rRnNspnRÊNcrA, opÇÃo "velroeçÄo ne cEnrroÄo"

DE
AUTENTICAÇÃO:

T
NEGATIVA N": 4986612022

FTNALTDADE: CONCORRÊNCrI / LTCITAçÃO

NNZÃO SOCIAL: GIOVANT DE GOIS LIMA 02477633902

TNSCRTÇÃO
EMPRESA

7127979

CNPJ/CPF
36.938.79710001-10

TNSCRTÇÃO
ESTADUAL

ALVAR,A
5438

ENDEREço RUA ATANASIO PIRES, 1001 - DAS TORRES ÇEP: 85660000 Dois Vizinhos -
PR

CNAE / ATIVIDADES
fteinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Outras atividades de serviços pessoais não
especifÌcadas anteriormente

https://doisvlzlnhospr.equiplano.com.br:7443/esportalistmcertidao.view.loglc?idCertidao=56547

Enritido por: << Equiplmo Público Wcb >>

'11
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Volta¡r Írnprimir

CåTXA
ÇÀtxA e,co¡¿ôu¡Ç¡ repgÈ¡t-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.938.797/oool-10
Razão Social:cIov¡NI DE GoIs LIMA02477633902
Endereço: RUA ATANAS¡o PIRES 100r / DAs ToRRES / DoIs VIZINHoS / PR /

85660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlflcado não servirá de
quaisquer débitos referentes a contribui
decorrentes das obrigações com o FGTS.

prova contra cobrança de
çöes e/ou encargos devidos,

Va lidade: 0 t / 0t /2022 a 30 / 0L / 2022

Certificação N ú mero ¿ 20220t0t0206 1 93 1 656286

Informação obtida em tLl0I/2022 t2:28:O3

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf. calxa, gov. br/consultacrf/pa ges/consultaEmpre g ador.Jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome: GIOVANI DE GOIS LIMA 02477633902 (MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ: 36. 938.797l0001-l-0
Certidão n": 703406/2022
Expedição: 1,L/01,/2022, às 12:50:13
Validadez 09/07/2022 - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GIOVAI{I DE GOIS LIMA 02477633902 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 36.938.791/OOOL-L}, NÃo coNsTA do Banco
Nacional- de Devedores Trabalhist,as.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 20Lt, e

na Resolução Administrativa no L410/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba]ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçäo
a todos os seus est.abel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpORrA¡[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden ciâr ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públíco do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

sua
na

ì,u\7irl¿sj ¡r,;1¡r,;,r,,r¡l tr",¡¡: .jrìrìf(,Ji.f:f . jl:s.ìrr



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
21-.l0

ESTADo oo pnnRNÁ

Oficio n" 00112022 - Setor de Licitações
Marmeleiro, 13 de janeirc de2022

Ao Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Celso Pedro Scolari

Assunto: Solicitação de Esclarecimento

Em relação a solicitação da contratação de empresa para prestação de serviços de uma palestra

com a finalidade de atender as demandas de saúde emocional para semana pedagógica de abertura do ano

letivo de2022,
Viemos solicitar o seguintes esclarecimentos em relação ao Termo de Referência:

Não consta qual a duração da palestra.

Não foi apresentado o Cronograma e assunto a ser abordado pelo palestrante, os principais

pontos.

As obrigações do contratante estão generalizadas, não há nada especifico sobre a execução da

palestra e do palestrante.

Não foi vislumbrado qual a qualificação técnica do palestrante, se possui algo que comprove que

já executou serviços semelhantes a esse.

Os esclarecimentos se fazem necessarios para garantir o bom andamento do processo e para que

traga segurança a Comissão Permanente de Licitação quanto a continuidade deste processo.

Solicitamos o mais breve possível a manifestação deste Departamento, caso o Departamento não

julgue necessário a apresentação de esclarecimento e ou alteração no Termo de Referência é necessário

também a manifestação por escrito.

Sem mais para o momento.

f-..t^Jo 'ls-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6,597 de 0l ll0/2021

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: ücrtacao(ArnÀrlìreleir - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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Ofício no 015l,2022

Ricardo Fiori

Presidente da CPL

Marmeleiro, 13 de janeiro de 2022

Assunto: Solicitação de esclarecimento

Em atençäo ao oficio No 01/2022 de 13 de janeiro de 2022, no qual

solicita esclarecimento, informamos que:

- Duraçäo da palestra: 4 horas

- Dia 01 de fevereiro de 2022 das 7h30 às 1 t h30

- Local: Centro de capacitação de Professores na cidade de Marmeleiro

- Tema: Ativação Motivacional -#eupossomais

- Conteúdo: Conhecimento, dinâmica e ferramenta de coach

Obrigações do contratante

1 - Monitorar in locu considerando o exposto no Termo de Referência;

2 - Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as

informaçöes necessárias à consecuçäo dos objetivos de que trata Bste Termo

de Referência;

3 - Acompanhar e Fiscalizar a execução do contrato, formalizado por meio de

Nota de Empenho;

4 - Fiscalizar os serviços prestados pela contratada, de acordo com a
especificaçäo que consta no Termo de Referência, bem como atestar as Notas

Fiscais;

5 - Recusar, com devida justificativa, qualquer serviço realizado fora das

especificações contidas no Edital;

6 - Efetuar pagamento correspondente à fatura emitida devidamente atestada.

Obrigações da Contratada

1 - Apresenta-se no local do evento de forma antecipada;

2 - Cumprir rigorosamente o tempo solicitado para a palestra;

^

www.marmeleÍro.pr. gov.br

(n,
gtt
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EST,{DO 0o p,tRttrlÁ CNPJ 7ó.205.ó6510001-01

Av.Møcali, zss - cx.Postal 24 - Fone f Fax (+ø) EszS-8100 - cEp ss615-000 - MARMELETRo - PR

3 - Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo

de Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade

profissional e ética;

4 - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas,

derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e

trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal,

deslocamentos.

5 - Realizar a execução dos serviços de acordo com as especificaçöes

constantes no Termo de Referência, acompanhado da Nota Fiscal entregues

no local e p'azo estipulados na ordem de serviço;

6 - Prestar os serviços de acordo com o estabelecido no cronograma.

Atenciosamente,

Gza"'/ '

Celso Pedro Scolari

Departamento de Educação e Cultura

w-ww. marmeleÍro.pr. gov.br
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DECTARACAO

O Colégio Botn Jesus - Palmas/PR, declara para os devidos fins e a quem possa

interessar que GIOVANI DE GOIS LIMA, portador do CPF: 024.776.339-02, ministrou a

palestra Inteligêncía Emocional. Motivação e Integração no dia 05/02/21 durante a Semana

Pedagógica desta Instituíção de Ensino corn duração aproximada de 4hs, voltada para todos

os Professores e Colaboradores Bom Jesus. O valor estipulado pelo palestrante foi de

R81.200,00 (um nìl e duzentos reais).

Salientamos que o proJìssional supracitado já ministrou inúmeras palestras para as

unidades educacionais da Associação Senhor Bom Jesus, mantenedora do Colëgio Bom

Jesus, e sempre que possível é convidado à retornar por sempre desempenhar utn trabalho

diferenciado e de excelência.

E por ser øcpressão da verdade, datamos e assinamos a presente declaração.

BO*¡
uotl9'o

*%,
E¡lSlM) n i,tf åt'Él.r¡¡l r sÉolo

Av. Bx¡iio rio lÌl¡ B¡.:¿oo, 62r)
l'crro; {,{;l} ;1;}ii:i,.¡ i;_r
Ce{.: (4ír} 8år{'.\r 3.i51

Ë -rneJt: BRcrGt¿¡'la.L{ ptf¡L,orr,Jerrn g I ?.hrpekn¡s 
Frrcrr$

Palmas/PR, 28 de junho de 2021

\cto,*........ ßr".t'\ \* At,r, . .-
\ Jocemara Brasil de "lMs

SeCretáriA .tocemarg Bresil de Je¡us
portaría or/2orz *u:3ï3133r.

Porl.O'|.,2017

Associação Senhor Bom Jesus da cotuna - Colégio Bom Jesus
Rua Baräo do Rio Branco, n" 820 - Fone: øat5262II3I

E- mai [: secretaria. bjptç bomjesus, gL2, br
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coopERATtvA DE EDUCAçÃO E CULTURA REGTNA MUNDT
Educoção fnfontil oo Pné-Vestibular

Tradiçöo em Quolldsde de Ënsino!

DE,CLARAçÃO

Decla¡o para devidos fins que Giovani de GoÍs Lima, R.G. n'6.902595-1, CPF no

024.776.339-02, ministrou palesfua motivacional em nossa instituição de ensino para os alunos do

Cursinho Pré-Vestibular. A temática abordada: Ativação Emocional e Inteligência Emocional.

Com carga hor¿iria de 2hs. Momento cste avaliado por nossos alunos de grande valia pelas

rËflexões e dinâmicas. O valor pago pela cooperativapara este momento de formação foi de

R$340,00.

E por ser expressão da verdade, dato e assino a presente declaração.

24 dejunho de202l.

Fabíula

CNPJ 02.25 9. 57 4/ 0001-04
Rua Presidente Costa e Silva, 465 - Caixa Postal - 180 - FoneÆæ< (46) 3536-1633

secretari aoooper@gmai l.com
DOIS VIZINHOS. PR

DÍretora PedagógÍca
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 14 de janeiro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à attonzaçáo solicitada mediante ao requerimento número 00812022. expedido
pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, conforme consta nos autos, para a contratação de
empresa para prestação de serviços de uma palestra com a finalidade de atender as demandas de saúde
emocional para semana pedagógica de abertura do ano letivo de 2022, o pedido deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de rectuso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-tnail: licitacao(ârnarllleleit o.pr.eov.br / Iioitaoao02la)ma¡melciro.pr. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ESTADo oo pRR¡NÁ

Marmeleiro, 14 de janeiro de2022.

PAREcER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de l4 de janeiro de 2022,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.7522021

V - Recursos Orçamentários

Obs. orçamentário em: 1112021.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 12022
Data do Processo: t3/0112022
Modalidade: Limite n'00212022
Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviços de uma palestra com

a finalidade de atender as demandas de saúde emocional para semana
pedaeósica de abertura do ano letivo de 2022.

ValorMáximo: 1.6

Conta ôrgãol
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

1315 .02 13.361 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 104 300.000,00

104 - 25%o sl StoS

Respeitosamente,

Contador
CRCÆR 071152tO-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(P¡¡ramrelcir o.nr'.eov.br / licitacao02(á)malnrclc.ir o. pr. sov. br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105



02%
MuNrcípro DE MARMELETRo 

-i
ESTADo po pRReNÁ

Marmeleiro, 14 de janeiro de2022,

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 14 de janeiro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para asseguar o pagamento da contratação de empresa
para prestação de serviços de uma palestra com a finalidade de atender as demandas de saúde emocional
para semana pedagógica de abertura do ano letivo de 2022 requerimento constante nos autos,
sendo que o
Contabilidade.

pagamento será efetuado através da indicada pelo setor de

Respeitosamente,

Diretor do D de Finanças

CNPJ: 76,205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao(âlrnauncleir¡.nr',gov,br / lioitacao02l4)malnreleirn.!rr.eov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 18 de janeiro de2022

Parecer Controle Interno n," 07212022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 07312022, na modalidade Dispensa n' 00212022, cujo

objeto refere-se à contratação de empresapanprestação de serviços de uma palestra com a finalidade de

atender as demandas de saúde emocional para semana pedagógica de abertura do ano letivo de 2022.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração

Pública. Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 da Lei 8.666193, os casos previstos

em que a Administração Pública pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Educação e Cultura, a

justificou a necessidade da contratação da seguinte forma:

r Tem a finalidade de atender as necessidades de saúde emocional dos profissionais da

educação do município de Marmeleiro.

o Jâ que o trabalho com a educação, por si só, já contempla desgastes emocionais, desgastes

estes ampliados com a pandemia, Desta forma, espera-se a melhoria do fator motivacional

dos profissionais da educação.

o Leva-se em consideração que o Departamento de Educação tem o compromisso de

proporcionar formações continuadas aos professores municipais do Município de

Marmeleiro.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação.

3. Documentação apresentadapela empresa que ofertou o menor valor:

GIOVANI DE GOIS LIMA 02477633902, inscrita no CNPJ n" 36.938.79710001-10

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívída Ativa da

União;

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Z¡.lnaunclcirn.pr'.qov.tl i ticitirq¿1gQ&¿OaugILIIUEqov.[r'- Telefone: (46) 3525-810'7 I 8105
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4. Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

5. Declaração de existência orçamentaria e financeira para assegurar o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças.

A empresa vencedora ofertou o valor de R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais) estando

de acordo com o que preconiza o Inciso II do artigo 24 daLei n' 8.666193.

Após análise dos documentos constantes até a presente data, verificou-se que o termo de

referência do objeto foi descrito de forma sucinta, conforme já apontado pelo Oficio n'00112022 - Setor

de Licitações, respondido pelo Ofício n" 01512022 - Departamento de Educação e Cultura.

Podemos observar que inúmeras vezes o Termo de Referência é mencionado no Ofício no

01512022, tanto no cumprimento das Obrigações da Contratante quanto nas Obrigações da Contratada,

mencionando que deverão ser cumpridas as especificações e exigências do Termo de Referência,

menciona ainda que os serviços deverão ser prestados de acordo com o Termo de Referência. Analisando-

se o Termo de Referência, podemos observar que o presente termo não contempla essas especificações e

exigências que deverão ser cumpridas.

A própria Lei de Licitações em seus Arts. 14, 38, caput e 40, inciso I, dispõe que o objeto da

licitação deve ser caracferizado de forma adequada, sucinta e claÍa", sendo que o objeto deve ser descrito

de forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis,

afastando-se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que poderia restringir a

competição,

A definição precisa do objeto de um processo licitatório é indispensëwel para a prestação de

serviço da forma que o cliente espera. Ou que se está disposto a oferecer. Então é essencial que o objeto

da licitação seja claro e especifique todas as etapas que o envolvem. Inclusive, descrevendo a finalidade a

que se propõe.

Diante do exposto, solicito que o Departamento solicitante refaça o termo de referência com as

informações faltantes e após verifique com as empresas que fomeceram os orçamentos se os valores

pefinanecem os mesmos após essas alterações,

Solicito ainda, que após as alterações o presente processo retorne para Análise desta

Controladoria.

E o parecer

Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: lic iracaol(rr..$a lnrclcilo.pr'. qev.hr / Iic itacao02(r¿ll!4r!.rulç,irur¡-gl-t-y.lu - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8105
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Marmeleiro, 19 de janeiro de2022

Excelentíssimo Sr. Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 _ DO OBJETO

O objeto do presente termo é a contratação de empresaparaprestação de serviços de uma
palestra com a f,rnalidade de atender as demandas de saúde emocional para semana pedagógica

de abertura do ano lelivo de2022.

2 - DA JUSTIFICATTVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTTTATM

Justifrca-se a contratação da Palestra para abertura da semana pedagógica no ano de2022,
com a finalidade de atender as necessidades de saúde emocional dos profissionais da educação

do município de Marmeleiro.
Já que o trabalho com a educação, por si só,já contempla desgastes emocionais, desgastes

estes ampliados com a pandemia. Desta forma, espera-se a melhoria do fator motivacional dos
profissionais da educação.

Leva-se em consideração que o Departamento de Educação tem o compromisso de

proporcionar formações continuadas aos professores municipais do Município de Marmeleiro,

3 - ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS DO PRODUTO

O valor da contratação é de R$ 1690,00 (um mil e seiscentos e noventa reais), estabelecido

nos termos das pesquisas anexas a este Termo de Referência.

Considerando os orçamentos em anexo, o orçamento de menor valor é da empresa

GIOVAM DE GOES LMA, inscrita no CNPJ n'36.938,79710001-10.

3- PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES pAn¡ ENTREGA

O serviço, objeto desta dispensa, deverá ser prestado, na data de 01 de fevereiro de 2022,
de acordo com a solicitação do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Avenida
Macali, no 255, centro, no Município de Marmeleiro,

O serviço será recebido provisoriamente pelo diretor do Departamento de Educação e

Cultura, responsável pelo acompanhamento e frscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.
O serviço poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

I 01 un.

Palestra motivacional para início da semana
pedagógica do ano de 2022. A palestra será
ministrada no decorrer de 4 horas, abrangendo
o seguinte conteúdo: motivação pessoal e

profissional, uma vida plena, neurociência,
auto responsabilidade, crenças, inteligência
emocional, saúde mental, equipe e

sociabilidade. Uso de Data Show, microfone.

1.690,00 1690,00
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prazo de I (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4 - OBRIG¿.çÕES:

DA CONTRATADA:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
- efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

72,13 e 77 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

- comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a

datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cotn as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
- Monitorar in locu considerando o exposto no Termo de Referência;
- Fomecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as informações
necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Tenno de Referência;
- Acompanhar e Fiscalizar a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de

Empenho;
- Fiscalizar os serviços prestados pela contratada, de acordo com a especificação que

consta no Termo de Referência, bem como atestar as Notas Fiscais;
- Recusar, com devida justificativa, qualquer serviço realizado fora das especificações

contidas no Edital;
- Efetuar pagamento correspondente à fatura emitida devidamente atestada.

DO CONTRATANTE:
I - Apresenta-se no local do evento de fonna antecipada;
2 - Cumprir rigorosamente o tempo solicitado para apalestra;
3 - Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e
ética;
4 - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas
ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos.
5 - Realizar a execução dos serviços de acordo com as especificações constantes no
Termo de Referência, acompanhado da Nota Fiscal entregues no local eprazo estipulados
na ordem de serviço;
6 - Prestar os serviços de acordo com o estabelecido no cronograma.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5 - FTSCALTZA:ç^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:



033 -.4

O Diretor do Departamento solicitante será responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, procedendo ao registro das oconências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes,

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do

fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da

administração e de seus agentes e prepostos.

6 - RECURSOS PARA CONTRÄT¿.ÇÃO:

Os recursos hnanceiros para suportar a eltcâcia do presente objeto, serão atendidos por
verbas da receita de recursos livres.

7 - DADOS DA SOLTCTTAÇÃO:

- Data de envio do termo: l9l0ll202l.
- Depadamento Municipal de Educação e Cultura

- Telefone para Contato: (46) 3525-8130.

&P"Í
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura



MUNIC ipro DE MARMELETRo JY
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Marmeleiro, 21 de janeiro do 2022.

Parecer Controle lnterno n." 01212022 - Complementar

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 01312022, na modalidade Dispensa n' 00212022, cujo

objeto refere-se à contratação de empres a para prestação de serviços de uma palestra com a finalidade de

atender as demandas de saúde emocional para semana pedagógica de abertura do ano letivo de 2022.

Tendo em vista que o Departamento solicitante realizou as alterações no descritivo do objeto, esta

Controladoria é favoráxel ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer
0

4^n;.o*.'â;*
Luciana Arisi'

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 1

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: lioitacao(ir)rnnlrnclcitrr.pr'.sov.ltr.l-lic-rt,¡g4tf)2@!uruçlç,¡t¡l=l2rær-bL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



03L-l
a/e ol,hnno/øtro

Estado do Paraná CNPJ 76.20s,665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 3l de janeiro de2022.

Processo Administrativo n.o 01312022
Dispensa de Licitação n." 00212022

Parecer n." 03512022

Trata-se de análise da legalidade de dispensa de licitação para contratagão de

empresa para prestação de serviços de palestra para atender as demandas de saúde emocional
para a semana pedagógica de abertura do ano letivo de 2022. No requerimento n.' 00812022 o
solicitante justifica a necessidade da contratação.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentríria para cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição.

X'undamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A dispensa de processo licitatório é exceção e somente poderá ocorrer nos casos
previstos em Lei, dentre os quais a contratação parc serviços e compras cujo custo não
ultrapasse l0%o do valor previsto na alínea o'a", do inciso II, do artigo 23 da Lei n.o 8.666193
atualizado pelo Decreto Federal n.'9.41212018, ou seja, será dispensável a licitação para
compras e servigos ou a contratação, quando o valor máximo não ultrapassar R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais).

Pelo que se extrai do processo denota-se que o valor para a prestação dos
serviços é de R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais), conforme orçamentos
providenciados e anexados pela solicitante. Pelo valor apresentado, há o enquadramento na
previsão legal, de acordo com o art.24, inciso II da Lei 8.666193.

Para a legalidade do procedimento devem ser observados os requisitos do artigo
26,paúryrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, arazão da
escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço.

No caso em tela, denota-se que foi realizada a pesquisa de preços junto à
fornecedores especializados, em número de três, sendo selecionada a melhor proposta.

ø-
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Estado do paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

O objeto foi alvo de questionamento por parte da CPL e da controladoria
interna, considerando que as obrigações da contratada foram apresentadas de forma genérica no
termo de referência. O solicitante realizou o saneamento, tornando o processo apto a ter
prosseguimento.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no
elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art.24 têm
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras
idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o requerimento do departamento.

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto no
artigo 62 da Lei no 8.666193, verifica-se a possibilidade de substituição por outros instrumentos
hábeis, uma vez que objeto não demanda de assistência técnica.

Considerando o caráter eminentemente jurídico, verificar-se-á a legalidade da
contratação, de acordo com os elementos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe.

E o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299



MUNICIPIO DE MARMELEIRO w
ESTADO DO PARANÁ

coNcLUSÃo no pRocEsso DE DTSrENSADE lrcrrnçÃoN" 00zrz0zz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 013/2O22.LIC

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de
Licitação - CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro cle outubro de dois mil e vinte e um,
instaurou Processo de Dispensa cle Licitação, conforme autonza o Inciso II do artigo 24 da Lei no

8,666193, para suprir as necessiclacles do Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento no

00212022, constante nos autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a aulonzaçäo
do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,
conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

1 - ASSUNTO: Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de uma palestra com a
finalidade de atender as demandas de saúde emocional para semana pedagógica de abertura do ano letivo
de2022.

2 - JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação da Palestrapara abertura da semana pedagógica
no ano de 2022, com a finalidade de atender as necessidades de saúde emocional dos profissionais da
educação do município de Marmeleiro.

Já que o trabalho com a educação, por si só, já conternpla desgastes emocionais, desgastes estes
ampliados com a pandemia. Desta forma, espera-se a melhoria do fator motivacional dos profissionais da
educação.

Leva-se em consideração que o Departamento de Educação tem o compromisso de proporcionar
formações continuadas aos professores municipais do Município de Marmeleiro.

3 - EMPRESA:

Empresa: GIOVANI DE GOIS LIMA 02477633902
CNPJ: 36.938.79710001-10
Endereço: Rua Atanasio Pires, no 1001
Cidade: Dois Vizinhos
CEP:85.660-000

Bairro: Das Torres
Estado: Paraná,

4 - VALOR TOTAL: R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais)

5 - RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto.

6 - JUSTIFICATM DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 -FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 daLei8.666/93, onde consta:

Art. 24- É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até l0% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizqda de
uma só vez.

s - DorAçÃo onçananNrÁnla:

CNPJ: 76.205.ó6510001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitaoaolâlrnauueleirn.nr.gov.br/ lioitaoaoO2ldmarmeleilo.ur.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Conta nidade Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
1315 06.02 13,361 0006 2.019 3.3 .39.99.99.00 104

9 - DA F',RAUDE E DA CORRUPçÃO:

As partes declaram conhecer as norrnas cle prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei cle Improbidade Administrativa (Lei Federal n} 8.42911992), a Lei Federal n.o

12,84612013 e seus rogulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituamprëúica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratificação do requerimento número 00812022, atendendo ao Departamento de Educação e

Cultura, tendo em vista a contratação de empresa para prestação de serviços de uma palestra com a
finalidade de atender as demandas de saúde emocional para semana pedagógica de abertura do ano letivo
de 2022, podendo ser realizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados
epara a respectiva homologação.

Respeitosamente,
(-*,]x>J.n
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0ll 10/2021

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-tnail: lioitncaolârnar:ncleito.p¡'. sov.br / lioitaoao02(Anrarmeleir o.or. sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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ESTADO DO PARAN,A

Marmeleiro, 31 de janeiro de2022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratiflrcação, o relatório da Comissão Permanente
de Licitação, Parecer da Controladoria Internano 01212022 eParecer Jurídico n'03512022. cujo assunto é

contratação de empresa para prestação de serviços de uma palestra com a flrnalidade de atender as

demandas de saúde emooional para semana pedagógica de abertura do ano letivo de 2022, mediante
dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do Art. 24 daLei8.666193.

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 01312022, e a dispensa tombada
sob o no 00212022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem
anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria Internano 01212022
Parecer Jurídico n' 035 12022
Documentação da empresa vencedora
Contrato Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPt

Respeitosamente,

Êt"Sg L'-'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l /1012021

Conta dade Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
1315 06.02 13.361 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 t04

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: licilacaolâlnralureleirn.nr. Eov. br' / lioitacatr02lã)nrarnreleir o. þr.r¡ov.trr - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00212022

Fundamentado no inciso II clo art. 24 daLei8.666193,RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇAO
n" 00212022, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de uma palestra com a
flrnalidade de atender as demandas de saúde emocional para semana pedagígica de abertura do ano letivo
de2022, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 01312022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portarian" 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
como segue:

Contratada: GIOVANI DE GOIS LIMA 02477633902, inscrita no CNPJ no 36.938.79710001-10.
Valor Total: R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 150 (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão
da nota fiscal.

Marmeleiro, 31 de janeiro de

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centm - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaolF rnauneleiro.p¡ . sov.br / licitacao02fa)ma¡melciro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARTA No 6.597, DE to DE OUTUBRO D82021.

'sîË'i"^)
1

RÊ\

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO II¡UT.¡¡CÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissäo Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1BZ4-4;
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-g;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 11g4-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1555-5,
Parágrafo rinico. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço prfblico municipal e, na falta dó um
membro, assumirá o suplente.

Art,20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
,lll - redigir editais, convites, atas;
lÿ + publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber documçnlos, propostas e realizarjulgamêntos;
Vl - encaminhâr recursos referentes à licitåçãt ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar, a minula dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos admínistrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicaçäo de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros.

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.0g6, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo arligo,

www. marmeleiro.pr, gov,br
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Art. 50 Fícam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.345, de 1o
de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de 2021 ,

R PILATI
de Marmeleiro

coNtERE COÀ4

O ORIGINAL

ASSi N RA

Pttbllcado no DOE de Edição n0 1083, de lo cle outubro de 2021

www.marmeleiro.pr.gov,br



Atos is

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
qBÞ DO EUO æINW AO

comaD N'2ü202t

sdro & hÞ, s@drtol!, ald.iüoùod. æ2
'l--.i,-"

\
FERNANDO ALBERTO CADORE

Pr€felto l\tunicipat

$lþ ô bh, squdrF.ro, 3t c. l¡nù a æ¿

-) \

FERNANÐO ALEERIO CADORE
Prof€¡to lltunlcipal

lxil^rc Doffif,o^otwo^o
cotÉrcfl'!(¡r0

sf6ôbr.,s{ùúeF.h,!t dô JrrluÒó. :o¿
ti,Ì,a"'

FERNANDO ALEERTO CADORE
P¡elo¡lo Municlpat

m^Þ00 two&hvo¡o
qoflBærFôluûm

S@6hñ, *CuÉr.h ¡r nÂJ¡n.Þ úq æZ.r,r.\

¡en,'¡¡*oo ¡teeRìo c¡ooRe
prefe¡to Mun¡cipal

mÞæ Eircaoiîvoaô
cotmFFrw¡0

s.b e hh, s@dlFdñ, 3t dù J¡ùhd. ¡ø
--lrll'
.l/ -\

rerro*oo orrrnìo aooo^,
Prsfeilo l\4un¡cipal

qtu10DO@OÆtflo^o
êoìMTOÈ.!¡ft¡0

s!ø do bñ, ssd¡.F.t¡. !t ó Jrßio dc 20¿

l¡üD OOflrffOAOìWôaO
ÞNmE É?¡¿øt

.tf.

FERNANÐO ALBERTO CADORE
Pref€ito ltlunictpal

C¡noôbñrô, fuqo.F.r!.!t d, JoÙod! ¡o¡¡

'4t:'

FERNANDO ALBERTO CADORE
P¡Éloito tVunictpat

qÉÞ00 ûñfl0åDtnvo aocotûËff.Írmo

gdo6bulS!@FA0¡ !r do J¡ilrÞdó :O¿l

::1..

ren¡,nNoo nLeeRìo cnooRe
Pref6ito lVuo¡cjpat

tÈD00ß¡toÁotlvo^o
c0tEÞXrlazo

s¡ro6Lmi¡, ¡lgdl,Fdr, tr1 dd Jánô¡h dci¡¿

i:\'1

FERNANOO AI.BERTO CADORE
Profeito lvtunicipôt

tlB1000æiMo¡otîvo¡o
coñRroN,7r¡020

srxôdôtooii Sifrt¡Fd¡ lt ¿? J¡,kkodo :o¿

:j'

FER¡IA¡¡DOALBERTO CADORE
Prefeito llluniciDal

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

amÞoo &üo^otRo¡o
c0ñ8rc$tho2o

n8

no valo¡
lodas æ

o parec€r

e o rcsultado ssr opoiuno

do
da

E. L.
01 n0

reais) e 02 - ltem 01
e pois al6nde

e convenienle

Do¡s Vizinhos,3l do janoiro de 2022.
Nery Marie

P¡efeilo óm Exerclcio

legais s o

û
I
4I 3

Prefeitura Municipal de Verê

MUNICIPAL

pm ser
ænvánlo

LUAN MOROSINI
PREGOEIRO

lnlomaçöes

laÉ ßdllzü
09:00 horas, a

de 2022.

lará roallzar no
modalidade d€

LUAN I\4OROS¡NI
PREGOÊIRO

sloôLmù¡, s#¡h ¡t û Jtuòilz

5¡bdohh, M..F.h, J1 d. ¡Èio ¿. @

qtuþ æüÍo^orwo^o
cdùÞFl.@

üÈÞæ IiþawÁoqtuÞFrfto

.:::ìg(

1-\.::r'.ir\-\
¡enu¡roo ¡r-gERìo c¡ooRe

Prufo¡to firlunlclpal

FERNANDO ALSERTO CADORE
Prefrito lvluntctpal

qBÞæ Eifo^ofroAocdüæpEnú!

.,,ì"-(

FERNANDO ALEERTO CADORE
Preleito l\¡unlcjpal

da Adminiskaçã0.

Dois Vlzlnhos,31 de ia¡oiro do 2022.
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DIÁRIO OFICIAL ELETROI\üICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA-FEIRA,1 DE FEVEREIRO D82022 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO Nu: 1163- 10 Pá8(s)

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de passagens para transporte coletivo, atendendo as necessidades
dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNCIA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A pañir das 08:30 horas do dia 01 de fevereiro de 2022.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO OIS .

tNlcto DA sESSÄo DE DtspurA DE pREços: as t¿:oo noias ¿o o¡a tlué îéÝòre¡ro oà .

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: Www.comÞrasgovernamentais.qov,br "Acesso ldentificado no link - licitações",
AQUISIçAO DO EDITAL: Sites www,comprasqovernamentais.qov,br e www.marmeleiro.þr.qov.br.
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-81 05.

Marmeleiro, 31 de janeiro de 2022

.Francieli de Oliveira Mainardi
)regoeira

TERMO DE RATTFTCAçÃO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO No 001/2022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO no 001/2022, cujo objeto é
a contratação de empresa para realização da manutenção preventiva das Câmaras de Vacina marca ELBER nas unidades
de saúde, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 01012022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Gontratado: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉD¡COS LTDA, inscrita no CNPJ no 27.074.498i0001-93.
Valor Total: R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro,3l de janeiro de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATIFICAçÃO DE D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No OO2\2O22

^Fundamentado no inciso ll do aft, 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO no 00212022, cujo objeto é
a contratação de empresa para prestação de serviços de uma palestra com a finalidade de atender as demandas de saúde
emocional para semana pedagógica de abertura do ano letivo de 2022, nos termos da documentação acostada ao
Processo Adm inistrativ o no 0131 2022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Gontratada: GIOVANI DE GOIS L|MA02477633902, inscrita no CNPJ no 36.938.79710001-10.
Valor Total: R$ 1.690,00 (um milseiscentos e noventa reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro,3l de janeiro de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Diárlo Oficlal Ass¡nado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 100 de 24,08,01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro då garantlâ da âutentlcldãde deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httpr//www.marmele¡ro.pr.Eov.brl no llnk DIárlo Oflclal.
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Detalhes processo licitatório

Gtlr

Voltar

hril*

Entidade Executor? MUNICjPIO DE MARMELEIRO

n*- iîozi"-"1
i.................i

No licltação/dispensa/inexigibllidade* 2

Modalldade* Processo Díspensa

Número edital/processo* | OtglZO2Z :

I

e -4e

Inst¡tuiç¿1o Financeira

Contrato de Ërnpréstinro

Descrição Resumlda do objeto* , i""uii.ø" J" unroror. puri prur,ução du r",ric"r J. ,n.'i pri.rrà .",r . ,

i finalldade de atender as clernandas cle saúde emocional para semana peclagóglca 
i

i rle abertura clo ano lctjvo dc 2022, 
i

ii
L.......... .

Dotação orçamentá' ta. i i|;z13ì;ö;ä1|;r;nö;il
:.............

Preço rnáxlmo/Referêncla de øeço - i i,äsO,óo l

Rgr l ^:

Data Publlcaçâo Ternro latificaçõo 0L/02/2022

Þata de Lðnçðmento do fd¡tal

Dðta cla Abertura das Prcpostas i 
* - .'i

t'..,.','...'.......'.,., ', ',',. . ]

Há ltens exclusivos para EPP/MË?

Há cota de pañlcfpação parô EPP/MF?

Tata-se de obra com exigência de subcontrataçäo de EPP/ME?

Há prioridade para aquisiçñes dc microempresas regionais ou loca¡s?

Dal¡l Cancelamento I
I
1.. ....

cPFr 8148028931 (Lôgzul)

Percentual ú'le pafticlpaçãot 
i 
O,Oô j

https://servlcos.tce,pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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Certifïcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

36.938.797 /0001-10

GIOVANI DE GOIS LIMA02477633902

RUA ATANASIO PIRES 1OO1 / DAS TORRES / DOIS VIZINHOS / PR /
85660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Va lidade: 3L / 0L / 2022 a 0I / 03 / 2022

Certifi caçã o N ú mer o= 2022Ot3 1 1 1 06 26 1 8325824

Informação obtida em 02/Q2/2022 t3:07:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I of I 021021202213:07


